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PARA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS RECONHECER O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO AMBITO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE ORDEM FINANCEIRA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NOS TERMOS DO DECRETO N 5.607 DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, seja encaminhada a seguinte indicação ao Exmo. Sr. Douglas Melo, Deputado Estadual de Minas Gerais: 

“Por esta, solicito ao nobre Deputado Estadual, empreender esforços para que a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais reconheça o estado de calamidade pública no âmbito da gestão administrativa e de ordem financeira no município de Sete Lagoas, nos termos do decreto nº. 5.607/2017 editado pelo chefe do poder executivo.”

JUSTIFICATIVA


De acordo com o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), com o reconhecimento do Legislativo Estadual da calamidade pública do Município, decretada em conformidade com o decreto supracitado, fica suspensa a contagem dos prazos de controle para adequação e recondução das despesas de pessoal e dos limites do endividamento, bem como fica dispensado o cumprimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho. Essa medida, além de favorecer as ações governamentais evita colocar em risco a capacidade do Município de manter serviços públicos essenciais e de prover o pagamento das despesas com pessoal sem que incorra em descumprimento de condicionantes legais.


Sala das Sessões 02 de Março de 2017.


GILBERTO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR/ PMDB 
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